
LEI MUNICIPAL N.º 1708, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

“Autoriza a suplementação de rubrica e 
aponta recursos de cobertura e dá outras 

providências”. 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, Estado do Rio 
Grande do Sul, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte:  

 
- LEI - 

 
Art. 1º – Fica autorizada a suplementação da seguinte rubrica, 

constante no Orçamento de 2017, pelos valores a seguir indicados: 
 

02.01 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0002.2.006 – Despesas com Recepções e Eventos 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$       7.500,00 
  

02.01 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0002.2.006 – Despesas com Recepções e Eventos 
3.3.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$     30.000,00 
  

03.01 – Secretaria da Administração e Planejamento 
04.122.0004.2.009 – Manutenção da Secretaria da Administração  
3.3.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC ............ R$     60.000,00 
  

03.01 – Secretaria da Administração e Planejamento 
04.122.0010.2.070 – Vale Refeição aos Servidores  
3.1.90.46.00.00 – Auxílio Alimentação ..................................... R$     45.000,00 
  

04.01 – Secretaria da Fazenda, Indústria e Comércio 
04.123.0012.2.012 – Manutenção da Secretaria da Fazenda 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e vantagens Fixas - PC ............ R$       5.000,00 
  

05.01 – Secretaria da Educação e Cultura 
12.361.0047.2.019 – Manutenção do Ensino Básico 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC ............ R$     90.000,00 
  

05.01 – Secretaria da Educação e Cultura 
12.361.0047.2.019 – Manutenção do Ensino Básico 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$     15.000,00 
  

05.01 – Secretaria da Educação e Cultura 
12.361.0047.2.052 – Transporte Escolar Ensino Básico 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$   120.000,00 
  

05.01 – Secretaria da Educação e Cultura 
09.361.0032.2.058 – Contribuição Previd. Demais Servidores - RPPS 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais ................................... R$       2.000,00 



05.02 – SMEC - Despesas c/Recursos do FUNDEB 
12.361.0047.2.019 – Manutenção Ensino Básico 
3.1.90.04.00.00 – Contratação por Tempo Determinado ........... R$     90.000,00 
  

05.02 – SMEC - Despesas c/Recursos do FUNDEB 
12.361.0031.2.025 – Contribuições Previdenciárias - Professores 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais ................................... R$     10.000,00 
  

05.02 – SMEC - Despesas c/Recursos do FUNDEB 
12.361.0047.2.300 – Manutenção Ensino Básico - Demais Servidores FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC ............ R$   142.000,00 
  

05.02 – SMEC - Despesas c/Recursos do FUNDEB 
12.361.0047.1.027 – Construção e Equipamentos Escolas - FUNDEB 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente ............ R$     50.000,00 
  

05.02 – SMEC - Despesas c/Recursos do FUNDEB 
12.361.0047.2.019 – Manutenção do Ensino Básico 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$     15.000,00 
  

05.03 – SMEC - Despesas Próprias Custeadas com Impostos e Trasf. 
13.392.0094.2.023 – Atividades Culturais 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$       7.500,00 
  

06.01 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
09.271.0031.2.031 – Contribuição Previdenciária Regime Geral - INSS 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais ................................... R$       4.500,00 
  

06.01 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
09.272.0032.2.060 – Contribuição Previdenciária - RPPS 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais ................................... R$       7.500,00 
  

07.01 – Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
04.122.0010.2.034 – Manutenção Geral da SSAS 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC ............ R$     40.000,00 
  

07.04 – SSSB - Despesas c/Recursos Vinculados 
10.301.0107.2.160 – ESF - Programa Saúde da Família - Federal 
3.1.90.04.00.00 – Contribuição por Tempo Determinado .......... R$     23.000,00 
  

08.01 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 
09.272.0032.2.062 – Contribuição Previdenciária - RPPS 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais ................................... R$       2.000,00 
  

08.01 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 
04.122.0010.2.041 – Administração Geral da SAGRI 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC ............ R$     81.000,00 
  

10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
14.422.0029.2.150 – PAIF - Programa Atenção Int. a Família 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC ............ R$       5.000,00 

 
 



10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
14.422.0027.2.500 – Manutenção Geral da SAS 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais ................................... R$       1.500,00 
  

11.01 – FSSM - Fundo de Seguridade Social do Município 
09.272.0112.2.902 – Benefícios Previdenciários do RPPS 
3.1.90.01.00.00 – Aposentadorias, Reserva Remun. e Reforma . R$     50.000,00 
  

TOTAL ............................................................................... R$  903.500,00 
 

Art. 2º – Para dar cobertura a suplementação autorizada no 
artigo precedente, servirá de recurso, a redução das seguintes dotações 
constantes orçamento municipal vigente: 

 

04.01 – Secretaria da Fazenda, Indústria e Comércio 
04.123.0012.2.046 – Contribuição para PASEP 
3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas ........ R$     15.000,00 
  

04.01 – Secretaria da Fazenda, Indústria e Comércio 
09.272.0032.2.057 – Contribuição Previdenciária - RPPS 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais ................................... R$       2.000,00 
  

05.01 – Secretaria da Educação e Cultura 
12.361.0047.2.019 – Manutenção do Ensino Básico 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$     19.500,00 
  

05.02 – SMEC - Despesas c/Recursos do FUNDEB 
12.361.0047.2.124 – Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC ............ R$   140.000,00 
  

06.01 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
04.122.0010.2.027 – Manutenção Geral da SOVISEP 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC ............ R$     18.000,00 
  

06.01 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
25.752.0067.2.028 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$     10.000,00 
  

06.01 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
26.782.0101.1.013 – Modernização Frota de Veículos e Máquinas 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente ............ R$   242.900,00 
  

07.01 – Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
10.301.0029.2.036 – Aquisição Manutenção dos Veículos da SSAS 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$     30.000,00 
  

07.01 – Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
10.301.0029.2.036 – Aquisição Manutenção dos Veículos da SSAS 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$       7.000,00 
  

07.01 – Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
10.271.0031.2.040 – Contribuição Previdenciária - INSS 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais ................................... R$       2.000,00 



07.01 – Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
09.272.0032.2.061 – Contribuição Previdenciária - RPPS 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais ................................... R$     10.000,00 
  

07.01 – Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
10.302.0107.2.907 – Convênio CISVALE 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$     20.000,00 
  

07.04 – SSSB - Despesas c/Recursos Vinculados 
10.301.0111.1.429 – Aquisição de Veículos - Convênio Estado 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente ............ R$       1.000,00 
  

07.04 – SSSB - Despesas c/Recursos Vinculados 
10.302.0035.2.103 – Campanha de Vacinação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$       1.000,00 
  

07.04 – SSSB - Despesas c/Recursos Vinculados 
10.302.0035.2.104 – PACS - Agentes Comunitários de Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC ............ R$     10.000,00 
  

07.04 – SSSB - Despesas c/Recursos Vinculados 
10.302.0035.2.104 – PACS - Agentes Comunitários de Saúde 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ........ R$       1.000,00 
  

07.04 – SSSB - Despesas c/Recursos Vinculados 
10.302.0035.2.110 – PAB  Fixo 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF ................. R$       1.000,00 
  

07.04 – SSSB - Despesas c/Recursos Vinculados 
10.304.0035.2.111 – Vigilância Sanitária 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC ............ R$     22.000,00 
  

07.04 – SSSB - Despesas c/Recursos Vinculados 
10.304.0035.2.112 – Vigilância em Saúde 
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Pessoal Civil .................................. R$       1.500,00 
  

07.04 – SSSB - Despesas c/Recursos Vinculados 
10.304.0035.2.112 – Vigilância em Saúde 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$       1.000,00 
  

07.04 – SSSB - Despesas c/Recursos Vinculados 
10.304.0035.2.112 – Vigilância em Saúde 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente ............ R$       1.000,00 
  

07.04 – SSSB - Despesas c/Recursos Vinculados 
10.301.0107.2.160 – ESF - Programa Saúde da Família - Federal 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC ............ R$     23.000,00 
  

07.04 – SSSB - Despesas c/Recursos Vinculados 
10.301.0107.2.180 – ESF - Programa Saúde da Família - Estadual 
3.1.90.04.00.00 – Contribuição por Tempo Determinado .......... R$       5.000,00 
  

07.04 – SSSB - Despesas c/Recursos Vinculados 
10.301.0107.2.180 – ESF - Programa Saúde da Família - Estadual 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC ............ R$     20.000,00 
  



07.04 – SSSB - Despesas c/Recursos Vinculados 
10.302.0107.2.906 – Apoio a Rede Hospitalar 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$     72.000,00 
  

07.05 – SSSB - Saneamento Básico 
17.512.0061.2.516 – Saneamento Básico 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC ............ R$       1.000,00 
  

07.05 – SSSB - Saneamento Básico 
17.512.0061.2.516 – Saneamento Básico 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$       1.000,00 
  

07.05 – SSSB - Saneamento Básico 
17.512.0061.2.516 – Saneamento Básico 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente ............ R$       1.000,00 
  

08.01 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 
04.122.0010.1.015 – Modernização da SAGRI 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente ............ R$       4.000,00 
  

08.01 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 
04.122.0010.1.050 – Modernização da Frota de Veículos e Máquinas 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente ............ R$       6.400,00 
  

08.01 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 
20.608.0076.2.042 – Programa de Assistência Agropecuária 
3.1.90.04.00.00 – Contratação por Tempo Determinado ........... R$       1.000,00 
  

08.01 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 
20.608.0076.2.042 – Programa de Assistência Agropecuária 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$     40.000,00 
  

08.01 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 
20.608.0076.2.042 – Programa de Assistência Agropecuária 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$     20.000,00 
  

08.01 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 
20.605.0085.2.043 – Manutenção das Feiras Rurais 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$       1.000,00 
  

08.01 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 
20.605.0085.2.043 – Manutenção das Feiras Rurais 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$       5.000,00 
  

08.01 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 
20.606.0076.2.044 – Convênios p/Desenvolvimento Agrop. EMATER 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$       1.000,00 
  

08.01 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 
20.606.0076.2.044 – Convênios p/Desenvolvimento Agrop. EMATER 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$       4.000,00 
  

08.01 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 
04.608.0088.2.051 – Exposição e Feira Agropecuária 
3.3.90.39.00.00 – Material de Consumo ................................... R$       1.000,00 
  



08.01 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 
04.608.0088.2.051 – Exposição e Feira Agropecuária 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$       1.000,00 
  

10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
27.812.0103.2.024 – Atividades Esportivas - CMD 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$       4.000,00 
  

10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
14.422.0027.2.063 – Manutenção de Veículos da SASS 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$       2.000,00 
  

10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
14.422.0029.2.069 – IGD - Bolsa Família 
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Pessoal Civil .................................. R$       1.500,00 
  

10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
14.422.0029.2.069 – IGD - Bolsa Família 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$       2.000,00 
  

10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
14.422.0029.2.069 – IGD - Bolsa Família 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$       5.000,00 
  

10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
14.422.0029.2.150 – PAIF - Programa Atenção Int. a Família 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$     40.000,00 
  

10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
14.422.0029.2.150 – PAIF - Programa Atenção Int. a Família 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente ............ R$       5.000,00 
  

10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
08.241.0029.2.512 – Recurso SCFV - Idosos 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$       8.000,00 
  

10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
08.241.0029.2.512 – Recurso SCFV - Idosos 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$       2.000,00 
  

10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
14.422.0029.2.520 – IGD - Bolsa Família - Manutenção de Veículos  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$       3.000,00 
  

10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
08.244.0029.2.750 – Programa IGD - SUAS-M  
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Pessoal Civil .................................. R$       1.000,00 
  

10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
08.244.0029.2.750 – Programa IGD - SUAS-M  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$       1.000,00 
  

10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
14.422.0029.2.800 – Convênios FEAS 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$       2.000,00 



10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
14.422.0029.2.800 – Convênios FEAS 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF ................. R$       1.000,00 
  

10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
14.422.0029.2.800 – Convênios FEAS 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente ............ R$       1.700,00 
  

10.02 – SASHD - COMDICA/ Conselho Tutelar 
14.422.0027.2.037 – Manutenção do COMDICA 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$       4.000,00 
  

10.02 – SASHD - COMDICA/ Conselho Tutelar 
14.422.0027.2.530 – Manutenção Veículo do Cons. Tutelar 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$       2.000,00 
  

10.02 – SASHD - COMDICA/ Conselho Tutelar 
14.422.0027.2.904 – Manutenção do Conselho Tutelar 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$       2.500,00 
  

10.02 – SASHD - COMDICA/ Conselho Tutelar 
14.422.0027.2.904 – Manutenção do Conselho Tutelar 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$       5.000,00 
  

11.01 – FSSM - Fundo de Seguridade Social do Município 
09.272.0112.2.202 – Benefícios Previdenciários do RPPS 
3.1.90.05.00.00 – Outros Benefícios Previdenciários - PA ......... R$     25.000,00 
  

11.01 – FSSM - Fundo de Seguridade Social do Município 
09.272.0112.2.902 – Benefícios Previdenciários do RPPS 
3.1.90.03.00.00 – Pensões ....................................................... R$     20.000,00 
  

14.01 – Secretaria de Turismo 
04.695.0094.2.518 – Atividades de Turismo 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente ............ R$       2.500,00 
  

TOTAL ............................................................................... R$  903.500,00 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO,  
em 24 de Novembro de 2017. 
 
 

PAULO JOEL FERREIRA 
     Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
OSMAR GHISLENI 
Secretário Municipal da Administração e Planejamento. 


